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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2007

OBRIGACAOQ ACES§ORIA. EXIBIR DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELA FISCALIZACAO (CFL 38). INFORMACAO CONSTANTE NO
SISTEMA INFORMATIZADO. PRESCINDIBILIDADE.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de exibir, apos
regularmente intimada, livros e documentos relacionados com as contribuigdes
previdenciarias. Contudo, prescindivel a entrega dos protocolos das GFIPS
solicitados pela Fiscalizagdo quando ha no sistema informatizado da
Previdéncia Social (CNISA) e da Receita Federal do Brasil (GFIP WEB) a
prova de que as GFIPs foram apresentadas com regularidade.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Renata Toratti Cassini. Ausente
0 conselheiro Marcio Augusto Sekeff Sallem, substituido pelo conselheiro Diogo Cristian

Denny.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo (fls. 134 a 138) que julgou

improcedente a impugnagdo e manteve o crédito constituido por meio do Auto de Infragdo
DEBCAD n° 37.265.167-4 (fls. 2 a 8), por ter o contribuinte deixado de exibir documentos



  10970.000761/2009-94 2402-010.618 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 10/11/2021 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020106182021CARF2402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2007
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. EXIBIR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA FISCALIZAÇÃO (CFL 38). INFORMAÇÃO CONSTANTE NO SISTEMA INFORMATIZADO. PRESCINDIBILIDADE. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de exibir, após regularmente intimada, livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias. Contudo, prescindível a entrega dos protocolos das GFIPS solicitados pela Fiscalização quando há no sistema informatizado da Previdência Social (CNISA) e da Receita Federal do Brasil (GFIP WEB) a prova de que as GFIPs foram apresentadas com regularidade. 
   Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Renata Toratti Cassini. Ausente o conselheiro Márcio Augusto Sekeff Sallem, substituído pelo conselheiro Diogo Cristian Denny.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão (fls. 134 a 138) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito constituído por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 37.265.167-4 (fls. 2 a 8), por ter o contribuinte deixado de exibir documentos fiscais solicitados pela Fiscalização (CFL 38), em violação ao disposto nos arts. 33, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91; e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Consta no Relatório Fiscal (fl. 58) que �Deixou a empresa  de exibir documentos relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou seja, não apresentou os documentos PROTOCOLO DE ENVIO DE ARQUIVO da GFIP e COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO relacionados no ANEXO I�, que encontra-se às fls. 62. 
Impugnação às fls. 68 a 110.
A DRJ julgou a impugnação improcedente nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 28/12/2009
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.
Constitui infração, punível com multa, a empresa deixar de apresentar livro ou documento relacionado com as contribuições previdenciárias.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado em 05/05/2010 (fl. 142) e apresentou recurso voluntário em 04/06/2010 (fls. 144 a 188) sustentando: a) que entregou a documentação solicitada pela Fiscalização; b) que é isenta do recolhimento da contribuição patronal.
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da obrigação acessória
Sustenta o contribuinte que apresentou a documentação solicitada pela Fiscalização e que faz jus aos benefícios da imunidade tributária e, por isso, não recolhe as contribuições previdenciárias patronais. 
A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalização e permitir a cobrança do tributo, sem que represente a própria prestação pecuniária devida ao Ente Público.
Na lição de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessórias, �têm autonomia relativamente às obrigações principais. Efetivamente, tratando-se de obrigações tributárias acessórias, não vale o adágio sempre invocado no âmbito do direito civil, de que o acessório segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao cumprimento de deveres formais� .
O art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 determina que a empresa é obrigada a exibir todos os documentos e livros �relacionados com as contribuições previstas nesta Lei�. Não sendo apresentada ou com a apresentação deficiente, ocorre a violação a esta obrigação acessória. 
A mesma disposição está descrita nos arts. 232 e 233 do Regulamento da Previdência Social � RPS (Decreto nº 3.048/99).
O art. 283, inciso II, alínea �j�, do RPS determina que a infração a qualquer dispositivo da Lei nº 8.212/91 sujeita o responsável a multa a partir de R$ 6.361,73, quando a empresa deixar de �exibir os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira�.
A infração relativa à empresa deixar de exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas na Lei nº 8.212/91 ou no RPS subsiste ainda que as verbas pagas não se constituam em base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Trata-se, portanto, de obrigação acessória que não está vinculada à obrigação principal. 
Nesse sentido, não obstante a alegação da recorrente de que possui imunidade constitucional e não está obrigada ao recolhimento das contribuições devidas à seguridade social, parte patronal, não está dispensada do cumprimento da obrigação acessória. 
Pois bem. 
A contribuinte foi intimada, em 19/08/2009 (fls. 48 a 50), para apresentar, no prazo de 30 dias úteis, os seguintes documentos relativos ao período de apuração de 01/2004 a 12/2007:
/ /
Posteriormente, foi intimada, em 10/12/2009, para apresentar em 5 dias úteis os seguintes documentos (fls. 52 a 54):
/ /
O Auto de Infração impugnado foi lavrado sob o fundamento de que a recorrente �não apresentou os documentos PROTOCOLO DE ENVIO DE ARQUIVO da GFIP e COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO relacionados no ANEXO I� (fl. 58).
/
O Anexo I (fl. 62), por sua vez, assim menciona:
/
Em impugnação (fls. 68 a 110), a recorrente sustentou que, conforme Protocolo 364/2009, entregou em mãos, à Sra. Sidônia de Fátima Braga, em 18/12/2009, a documentação solicitada pela Fiscalização em 10/12/2009. 
Informou ainda que as GFIPs eram entregues na Agência da Caixa Econômica Federal e não havia protocolo de envio. Confira-se (fls. 70):
/ / /
O Protocolo 364/2009 (fl. 116) assim menciona:
/ / /
A Decisão recorrida, por sua vez, julgou, por maioria, improcedente a impugnação, vencidos os julgadores Antonieta Pires Sampaio Frauches e Dirceu Moreira Furtado Lima, que votaram pela improcedência da autuação. O voto vencedor concluiu em suas razões que o Protocolo 364/2009 não discrimina a documentação entregue e que a contribuinte confirmou que não tinha os protocolos. 
O voto vencido, por sua vez, entendeu pela prescindibilidade de entrega dos protocolos das GFIPS porque há no sistema informatizado da Previdência Social (CNISA) e da Receita Federal do Brasil (GFIP WEB) a prova de que as GFIPs foram apresentadas com regularidade. 
Nesse sentido, entendo que tem razão o eminente julgador que proferiu o voto vencedor.
No processo administrativo fiscal, não se pode primar pelo formalismo em detrimento da apuração dos fatos reais quando o contribuinte logrou êxito em demonstrar que apresentou documentos à Fiscalização; informação esta que foi totalmente omitida pela Fiscalização no Auto de Infração aqui impugnado.
Conforme dito, entendo que assiste razão às declaração manifestada no voto vencido, razão pela qual concluo pela improcedência da autuação e acrescento a este voto, como razões de decidir, a declaração de voto constante no acórdão recorrido, in verbis (fl. 138):
/
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o lançamento do Auto de Infração DEBCAD nº 37.265.167-4.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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fiscais solicitados pela Fiscalizacdo (CFL 38), em violacéo ao disposto nos arts. 33, 8§ 2° e 3°, da
Lei n° 8.212/91; e 233, paragrafo unico, do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado
pelo Decreto n° 3.048/99.

Consta no Relatdrio Fiscal (fl. 58) que “Deixou a empresa de exibir documentos
relacionados com as contribuicdes previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou seja, nao
apresentou os documentos PROTOCOLO DE ENVIO DE ARQUIVO da GFIP e
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO/DECLARACAO relacionados no ANEXO 17, que
encontra-se as fls. 62.

Impugnacéo as fls. 68 a 110.

A DRJ julgou a impugnagéo improcedente nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 28/12/2009
PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. NAO APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.

Constitui infracdo, punivel com multa, a empresa deixar de apresentar livro ou
documento relacionado com as contribuiges previdenciarias.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado em 05/05/2010 (fl. 142) e apresentou recurso
voluntario em 04/06/2010 (fls. 144 a 188) sustentando: a) que entregou a documentacdo
solicitada pela Fiscalizagdo; b) que € isenta do recolhimento da contribuicdo patronal.

Sem contrarrazdes.

E o relatoério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Da obrigagdo acessoria

Sustenta o contribuinte que apresentou a documentacdo solicitada pela
Fiscalizacdo e que faz jus aos beneficios da imunidade tributaria e, por isso, ndo recolhe as
contribuicdes previdenciarias patronais.

A obrigacdo acessoria decorre da legislagdo tributéria e tem por objeto as
prestacOes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacéo
dos tributos, nos termos do art. 113, § 2° do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n°
5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalizacdo e permitir a cobranca do tributo, sem que
represente a propria prestacio pecuniéria devida ao Ente Publico®.

! REsp 1405244/SP, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
08/08/2018, DJe 13/11/2018.
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Na licdo de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessorias, “tém
autonomia relativamente as obrigacdes principais. Efetivamente, tratando-se de obrigacdes
tributarias acessorias, ndo vale o adagio sempre invocado no ambito do direito civil, de que o
acessorio segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao
cumprimento de deveres formais” .

O art. 33, 88 2° e 3° da Lei n° 8.212/91 determina que a empresa é obrigada a
exibir todos os documentos ¢ livros “relacionados com as contribui¢des previstas nesta Lei”. Nao
sendo apresentada ou com a apresentacdo deficiente, ocorre a violacdo a esta obrigacdo
acessoria.

A mesma disposi¢do esta descrita nos arts. 232 e 233 do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS (Decreto n° 3.048/99).

O art. 283, inciso II, alinea “j”, do RPS determina que a infragdo a qualquer
dispositivo da Lei n°® 8.212/91 sujeita o responsavel a multa a partir de R$ 6.361,73, quando a
empresa deixar de “exibir os documentos e livros relacionados com as contribuicdes previstas
neste Regulamento ou apresenta-los sem atender as formalidades legais exigidas ou contendo
informacdo diversa da realidade ou, ainda, com omissdo de informagao verdadeira”.

A infracdo relativa a empresa deixar de exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢Oes previstas na Lei n° 8.212/91 ou no RPS subsiste ainda que as
verbas pagas ndo se constituam em base de calculo das contribuices previdenciarias.

Trata-se, portanto, de obrigacdo acessOria que nao esta vinculada a obrigagdo
principal.

Nesse sentido, ndo obstante a alegacdo da recorrente de que possui imunidade
constitucional e ndo esta obrigada ao recolhimento das contribuicdes devidas a seguridade social,
parte patronal, ndo esta dispensada do cumprimento da obrigacdo acessoria.

Pois bem.

A contribuinte foi intimada, em 19/08/2009 (fls. 48 a 50), para apresentar, no
prazo de 30 dias Uteis, 0s seguintes documentos relativos ao periodo de apuracdo de 01/2004 a
12/2007:

2 PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributario Completo. 11. ed. Sdo Paulo: Saraiva Educago. 2020, p. 310.
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- Estatulo social e Regimento

- Cartdo de CNPJ de todos os eslabelecimentos

- Relagdo de dirigentes do drglo por periodo (Cargo, RG, CPF e enderego completo)

- Copia de comprovante de residéncia, CPF e RG dos representantes legais e contador

- Declaragdo contendo os dados (ldentificaglio, CPF ou CNPJ, enderego, CRC) da pessoa responsavel pela
escrituragio contabil

- Atos de delegacdo de competénca/definicio das atribuigBes de servidores

- Portarias de homologagio de concursos plblicos e de nomeac&o de servidores

- Relag5o, em meio magnético, de servidores efetivos filiados a regime proprio de previdéncia social

- Folhas de pagamento de estagidrios

- Folhas de pagamento de todos os dos | por prazo determinado, servidores
ocupantes de cargo em comiss3o sem vinculo efetivo com o Orgéo, contribuintes individuais, assim mnncleraclus

os médicos residentes de prestadores de servigo pessoa fisica sem vmm empregaticio e trabalhadores avulsos)
- Fluxos de folha de pagamento

- Tabela de incidéncia gerada pelo sistema de folha de pagamento

- Recibos de mao-de-obra ou de servigos prestados por pessoa fisica
- Recibos de aviso prévio e de férias

Rescisdes de conirato de trabalho
Recibos e fichas de saléﬁcrmahen'ndade e ates‘tados médicos

- Contratos de de o 5 com terceires (pessoa fisica)

s T et
- Prestadores de servigos com miltiplos vinculos: comprovantes de pagamento das rem cebidas em
oufras empresa, ou declaragdo, sob as penas da lei, de que @ segurado empregado ou contribuinte individual,
consignando o valor sobre o qual & d da a cor la atividade ou que a remuneragdo receblda

atingiu o limite maximo do salrio-de-contribuigdo, fazendo consr.ar ainda, a identificagio do nome empresarial d.
empresa ou empresas, com o n® do CNP.J que efetﬁm ou efetuard o desconto sobre o valor por ele declarado, g
© comprovante de pagamento, em se tralande de cogtribuinte individual.

- Arquivos digitais da GFIP (SEFIPCR.RE)

- GFIP, GRFF e GRFC com comprovantes de entrega e eventuais retificagbes B
- Comprovantes de recolhimento - GPS

- Meméria de célculo de compensagdes efetuadas

- Certiddas de nascimento de filhos ou equiparados com até quatorze anos

.-Certiﬂbesde; | o0& dos de invalidez de filhos ou equiparades com mals de guatorze anos

- Carteiras de vacinacao de filhes ou equiparados com até sate anos

- Comprovante de freqliéncia & escola do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade da crianga

- Termas de respansabilidade e fichas de salario-familia

- Registro de Entidade Beneficente de Assisténcia Social no GNAS -

- Cerificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEAS) -

- Decreto e leis de utilidade piblica

- Informagbes em meio digital relativas & folha de pagamerﬂn com leiaute prwsho na Portaria INSS/DIREF n® 42,

de 24/06/2003, com as alteragbes da Portaria INSSIDIREP n® 07, de 20401/2004, para o pericdo de 01/01/2004 a
3111272004, no Manual Normativo de Arquivos Digitais - Manad - Versao 1.0.0.1, aprovado pela Portaria MPS/SRP
n° 58, de 28/01/2005, periodo de 01/01/2005 a 31/05/2006, e Versdoc 1.0.0.2, aprovado pela IN MPS/SRP n° 12,
de 20/06/2008, pericdo de 01/06/2006 a 31/12/2007, sendo facultada ao sujeitc passive a entrega de arquives no
leiaute da versfo 1.0.0.2 do Manad.

- Processos judiciais movidos contra o INSS ou a SRP -

o]
3

L]
\:IUB

Posteriormente, foi intimada, em 10/12/2009, para apresentar em 5 dias Uteis
seguintes documentos (fls. 52 a 54):

1-Comprovantes de entrega da GFIP, de acordo com a forma da entrega:

a) GFIP em meio magnético; o resumo dos dados do amquivo, gerado pelo SEFIP (GFIP - Comprovante de
recolhimento/declaragao);
) GF i3 ]
2 viada GFIP
c) Arquivo SEFIP enviado pela intemet: Protocole de Envio de Arquive gerado pelo Conectividade Social.
1.1 - Os documentos referidos nas letras “a" e "b", acdima, devem conter;
a) quando se tratar de guia bria | com inf cBes 4 Previdéncia e ao FGTS) o carimbe

padronizado CIEF (Cadastro de lnscru;so de Entidades Financeiras), instituido pela Morma de
Execugéo CSA/CIEF n° D01/80, com os dados do receptor (n® do banco, agéncia e data da entrega).

b) quando houver recolhimento a0 FGTS: a autenticaclo mecanica ou o
liquidagdio do pagamento pela Intemet.

wravante emitido quando da

1.2 - Caso o arquive tenha sido transmitido via Internet (letra “c* acima), devera ser apresentado:

+ GFIP com recolhimento do FGTS: Comprovante de recolhimenta/declaragio e o Protacolo de Envio
de Arquivo

« GFIP declaratéria (sem recolhimento do FGTS): Protocolo de Envio de Arquiva.

1.3 - As GFIF deverdo estar de acordo com os respectivos Manuais vigentes nos seguintes periodos:

PERIODO; 0172004 2 1112004

MANUAL DA GFIF: Versio 6

DISPOSITIVO LEGAL: Instrugio Normativa INSSDC n® 88, de 05/02/2003, DOU de 25/02/2003, com as
alteragdes da IN INSS/DC n® 88, de 30/04/2003 e da IN INSS/DC n° 94, dem

PERIODO: 1212004 a 1212005

MANUAL DA GFIP: Versio 7

DISPOSITIVO LEGAL: Instruglio Normativa n® 107 INSS/DC, de 22/04/2004, DOU de 23/04/2004, com as
alteragdes itroduzidas pela Instruglio Normativa MPS/SRP n® 01, de 25/11/2004.

PERIODO: 1112005 a 1212007

MANUAL DA GFIP: Vers3o 8~

DISPOSITIVO LEGAL: Instrugdo Nommativa MPSISRP n° 9, de 24/11/2005 - DOU DE 25/11/2005,
alterada pela Instrugao Normativa MPSISRP n® 11, de 25/04/2006, DOU de 12/08/2005.

2 - Comp rtes de Recothi Decl {capadaGFIPJ_

3~ Decreto de nomeacdio do ex-reftor Arquimedes Dibgenes Cilonl
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O Auto de Infracdo impugnado foi lavrado sob o fundamento de que a recorrente
“ndo apresentou os documentos PROTOCOLO DE ENVIO DE ARQUIVO da GFIP e
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO/DECLARACAO relacionados no ANEXO I” (fl.
58).

RELATORIO FISCAL DA INFRAGAO:

Deixou & emprasa de exibir documentos relacionados com as contribuicles previstas na Lel n® 8.212, de 24/07/1991,
ou $2ja, ndo apresentou DS documentos PROTOCOLO DE ENVIO DE ARQUIVO da GFIP e COMPROVANTE CE
RECOLHIMENTO/DECLARACAD relacionados no ANEXO I,

A guarda e apresentagdo dos documentos solicitados através do TERMO DE INTIMACAD FISCAL n® 01 estio previstos
ne Manual da GFIP, conforme periode @ atos normativos a seguir relacionados:

PERIODO: D1/2004 a 11/2004

MANUAL DA GFIP: Versdo &

DISPOSITIVO LEGAL: Instrug3o Normativa n® 86, de 05/02/03, DOU de 25/02/2003, do INSS, com a5 alteragles da IN
INSS/DC n® 24, de 040972003, = da IN INSS/DC n® 88, de 30/04/2003.

ITENS: 11,13 & 14

PERIODO: 12/2004 a 12/2005

MANUAL DA GFIP: Vers3o 7

DISPOSITIVO LEGAL: Instruciio Normativa n® 107 INSS/OC, de 22/04/2004, DOU de 23/04/2004, com as alteragBas
introduzidas pela Instrugdo Normativa MPS/SEP n® 01, de 25/11/2004.

ITENS: 11, 13 e 14

FERIODO: 11/2005 3 13/2007

MANUAL DA GFIP: Vers3o 8

DISPOSITIVO LEGAL: Instrugdo Normativa MPS/SRP n? 9, de 24/11/2005 - DOU DE 25/11/2005, altterada pela
Instrugdo Mormativa MPS/SEP n2 11, de 25/04/2006 - DOU de 27/4/2006.

ITENS: 10, 11 & 13
Falin

O Anexo I (fl. 62), por sua vez, assim menciona:

AMEXO |
RELAGAD DOS DOCUMENTOS NAO APRESENTADOS
AUTO DE INFRAGAO - Al N° 37.265.167-4

DOCUMENTO APRESENTADO
comp | FPas Cco0IG0 DB uow::r;r:t Aol DATA ENTR COMPROVANTE
RECOLHIMENTO EXPORT, GAD EGA| prOTOCOLO RECOLHIMENTOY
AC DE ENVIO
DECLARAGAO
200401 [FE] 115 FE022004 03/02/2004 NAD NAD
200401 518 905 12022004 12012004 NAD MAD
200401 [£E] 905 1BHIS2004 15/03/2004 SIM NAD
200402 [ 115 25032004 05/0302004 MED SIM
200402 [-XF] a05 2R032004 18/03/2004 EI NAD
200402 639 905 18032004 05/03/2004 NAD A
200403 E30 805 220472004 O7/047004 nNAD NAD
200404 CEE) 905 2752004 1200472004 NAD NAD
J00405 ki) 905 24062004 07062004 NAD MNAD
200406 633 005 08807/2004 110062004 NAD NAD
200408 633 905 1 ENRZ004 120712004 NAD NAD
200409 [£E] o0s 141102004 10/09/2004 HAD NAD
200410 639 905 25112004 051172004 NED A
200411 B33 9 1822004 72004 NAD NAD
200412 630 05 1 3012008 0700112005 NAD NAD
200501 [¥5) 905 1 DAZ2005 02A022005 NAD MNAD
200502 638 305 03032005 01032005 NAD NAD
200502 [EE] 5 17032005 140312005 MAD mAD
200502 38 905 170032005 14032005 NED NAD
200503 633 905 0742005 (1042005 NAD NAD
200504 538 9 05052005 2042005 MNAD NAD
200505 £33 905 09062005 01062005 NAD NAD
200507 [EE] 905 0402005 01/08/2005 NED NAD
200508 513 05 082005 01092005 NAD NAD
200500 630 | 905 15W0 12006 OE/01 2006 NAD NAD
200510 [EE] 905 101112005 0441172005 NAD NAD
200511 832 905 15122005 100112005 NAD NAD
200512 [FE] 905 194012006 06/01/2008 NAG NAD
200407 633 | 115 071112006 241 N2 006 WA NAD
00601 639 115 2042008 DE02/2006 NAD NAG
00802 [EE] 118 140412007 12004/2007 NAD NAD
200610 [EE] 115 190112006 01112006 NAD NAC
200612 G633 116 25023007 OBO272007 NAD NAD

OBSERVAGOES

1) Cadigo de Recolhimento:

115 - Recolhimento ao FGTS e informagdes & Previséncia Social (no praze ou em atrasa);

905 - Declarsgio para a Previdéncia Soclal e parao FGTS

2] Todas as GFIP foram spresentadas via Conectividade Social, Assin o Comprovante de RECOLHIMENTOVDECLARAGAD serd &
a3 compatingia 122005, periodo em que fol ulilizada a versBo 7 da GFIP.
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Em impugnacéo (fls. 68 a 110), a recorrente sustentou que, conforme Protocolo
364/2009, entregou em maos, a Sra. Sidbnia de Fatima Braga, em 18/12/2009, a documentagdo
solicitada pela Fiscalizacdo em 10/12/2009.

Informou ainda que as GFIPs eram entregues na Agéncia da Caixa Econdmica
Federal e ndo havia protocolo de envio. Confira-se (fls. 70):

1. A Universidade Federal de Uberlandia foi intimada por intermédio do
Termo de Intimagdo Fiscal n® 01, em 10/12/2009 (cdpia anexa), para fornecer
0s documentos ali sollcltados, no prazo de 5 (cmon) d|as utens, o que foi

LIC 50 L€ ILred a0 i
. S ia de F'.'ltlma Bra a, em 12 2009 conforme 0
364/2009 (cbdpia anexa).

1.1. Assim, todas as copias dos protocolos e comprovantes de
recolhimentos/declaragdo, referentes aos codigos de recolhimentos n%s 115 e
905, das GEFIPs/SEFIPs, dos descontos de contribuigdes previdencidrias, bem
como o valor do FGTS, registrados em folhas de pagamentos das competéncias
listadas no Anexo 1 (relacdo dos documentos ndo apresentados), foram
entregues conforme referido protocolo.

1.2, Portanto, permissa venia, ndo procedem os fundamentos contidos
no referido Auto de Infrago.

2. Além do mais, no periodo de 01/2004 a 01/2006, o programa de
geragdo da GEFIP ndo aceitava as informagdes das contribuicbes
previdenciarias descontadas dos prestadores de servigo sem vinculo na mesma
GEFIP; das contribuicies descontadas em folhas de pagamentos dos
funciondrios com vinculo empregaticio eram geradas duas GEFIP/SEFIP. Ocorre
que, no caso, os recolhimentos das contribuigbes previdencidrias dos
prestadores de servigos sem vinculos sdo efetuados diariamente, sendo que a
cada pagamento é gerada uma guia de remlh]mentn do INSS, quitada
el intermédi ma __SIAF
n o 1 2 apurando-se no fi

2.1. Ou seja, ndo havia geragEo de guia de recolhimento e o
consequentemente protooalo de envio da referida GEFIP, motivo pelo qual ndo
foram fornecidas copias a Ilustre Auditora, 3 época de sua averlguagzo fiscal
nesse sentido, no &mbito da Universidade.

2.2. As GEFIPs, portanto, eram geradas em disquetes e entreques a

énci aixa E Bairrg Martins, Uberlandi u
ndo recebia nenhum protocolo da Instituicio quando da entrega do

material informativo (disquete).
O Protocolo 364/2009 (fl. 116) assim menciona:
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/_> Pré-reitoria de Recursos Humanos Uﬁ
Desenzolvimento Humano e Social
PROTOCOLO DATA he.
[ 18(12/09 36412009
DE:  Paule Roberto Teles ORGACENDEREGD
DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO DE PESSOAL D. CAXIAS
PARA ; Sidonia de Fatima Braga - AUDITORA ORGADENDEREGD
SEGAO DE FISCALIZAGAO - SECRET. RECEITA
FEDERAL
DISCRIMINAGAD DOS ANEXOS

Tendo em vista o termo de intimagdo fiscal n°01 de 08/12/08 recebida em 10/12/09 as 15 horas -
Mandato de Procedimento Flscal n®0610900.2009.00517, estamos repassando a documentagio
solicitada no perfodo de janeiro/2004 a dezembre/2007. Com relaglio ao recolhimento da Previdéncia
Social referente ao décurlo terceiro (13%) saldrio ocorrido no més de novembro dos ancs de: 2005,
2006, 2007 e 2008, est do um requer para apropriagfio na GEFIP da competéncia
13 dos anos em refer&ncia.

Recebi os documentos constantes do PROTOCOLO N2, 364/2008 de
Hal12/09 Para: Paulo Roberto Teles
{Tendo em vista o termo de Intimag2o fiscal 01 de 08/12/09 recebida em | | DIRETORIA DE

10/12/09 as 15 horas - Mandato de Procedimento Fiscal ADMINISTRAGAC DE
n*0610900.2009.00517, estames repassando a documentagiic solicitada nd PESSGAL
periode de Janelra/2004 & dezembred2007. Com relagdo ao rec) Iy

LHI.-UIUI’:NUCI“EW.'

m A% 42 rFrg / {:é.
ef{,u_ 0892504 D. CAXIAS
Asginatura Carimbo do Grgdo Receplor -
Sidania ma Braga - AUDITORA - SEGAO
DE FISCALIZAGAD - SECRET. RECEITA
FEDERAL

DEVOLVER AD EMISSOR

DIRETORIA DE ADMINISTRAGADO DE PESSOAL

A Decisdo recorrida, por sua vez, julgou, por maioria, improcedente a
impugnagdo, vencidos os julgadores Antonieta Pires Sampaio Frauches e Dirceu Moreira
Furtado Lima, que votaram pela improcedéncia da autuacdo. O voto vencedor concluiu em suas
razdes que o Protocolo 364/2009 ndo discrimina a documentacdo entregue e que a contribuinte
confirmou que ndo tinha os protocolos.

O voto vencido, por sua vez, entendeu pela prescindibilidade de entrega dos
protocolos das GFIPS porque ha no sistema informatizado da Previdéncia Social (CNISA) e da
Receita Federal do Brasil (GFIP WEB) a prova de que as GFIPs foram apresentadas com
regularidade.

Nesse sentido, entendo que tem razdo o eminente julgador que proferiu o voto
vencedor.

No processo administrativo fiscal, ndo se pode primar pelo formalismo em
detrimento da apuracdo dos fatos reais quando o contribuinte logrou éxito em demonstrar que
apresentou documentos a Fiscalizacdo; informacdo esta que foi totalmente omitida pela
Fiscalizag&o no Auto de Infragdo aqui impugnado.
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Conforme dito, entendo que assiste razdo as declaracdo manifestada no voto
vencido, razdo pela qual concluo pela improcedéncia da autuagéo e acrescento a este voto, como
razdes de decidir, a declaracao de voto constante no acordao recorrido, in verbis (fl. 138):

Declaracio de Voto

Os elementos contidos nos autos demonstram que a autuada efetivamente
apresentou com regularidade as GFIPs, fato este confirmado nos sistemas informatizados da
Previdéncia Social (CNISA) e da Receita Federal do Brasil (GFIP WEB). Vé-se, também, que
o lancamento foi pautado, segundo relatorio fiscal, nos valores registrados nos sistemas
informatizados, gerando as conseqiiéncias especificas previstas na legislagio, quais sejam a
cobranga da contribuigdes previdencidrias relativas a parte patronal.

Entendo, no caso, totalmente preseindivel a exigéneia de apresentagio dos
protocolos das GFIPs, pois ndo se vislumbrou nenhum prejuizo 4 apuragio dos fatos geradores.

Antonie rés Sampaio Frauches

Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntério para
cancelar o langcamento do Auto de Infragdo DEBCAD n° 37.265.167-4.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



